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EMENTA
«1. Nos casos de terceirização lícita, constatada indiciariamente a inidoneidade econômico-financeira da empresa prestadora de serviços, e tratando-se de direitos trabalhistas incontroversos dotados de natureza alimentar (salários pendentes e verbas resilitórias), é dado ao juiz do Trabalho, mercê do princípio da proporcionalidade, antecipar “ex officio” os efeitos da tutela de mérito em face de prestadora e tomadora (art. 273, I e/ou II, e §6º, do CPC), determinando em audiência a pronta quitação daqueles direitos, sob pena de multa e constrição patrimonial imediata. 2. Dada a natureza dos títulos e o teor do art. 475-O, III e §2º, do CPC, c.c. art. 769 da CLT, uma vez arrecadado, o respectivo numerário pode ser imediatamente liberado ao hipossuficiente econômico, até o limite de 60 salários mínimos, independentemente de caução e antes mesmo da prolação de sentença de mérito».  

RESUMO

Assegurar a duração razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, da CRFB) é mais que assegurar a mera celeridade processual (i.e., a prática expedita dos atos processuais em cadeia). É também assegurar que, durante a tramitação do processo, a prestação jurisdicional revista-se de eficácia e plenitude, antecipando-se à própria sentença definitiva, quando não houver razões de fato ou de direito a impedir a pronta satisfação de direitos confessos, líquidos e exequíveis. Para atingir esse desiderato constitucional e conferir maior concretude àquela norma-princípio, o juiz tem ao seu alcance a norma-regra do artigo 273 do CPC, que imprimiu foros de universalidade às medidas liminares antecipatórias da tutela de mérito (antes restrita a alguns procedimentos especiais) e milita em favor do princípio da efetividade da jurisdição, consectário que é do princípio constitucional do devido processo legal (artigo 5º, LIV, da CRFB). No âmbito da Justiça do Trabalho, o mecanismo revela especial utilidade nos casos de terceirização lícita de serviços (Súmula 331, III e IV, do C.TST), nos quais a entidade tomadora amiúde se recusa a quitar imediatamente direitos trabalhistas incontroversos, líquidos e exequíveis (p.ex., salários pendentes e verbas resilitórias não-pagas, que a própria empresa prestadora reconhece em contestação), pretendendo fiar-se no caráter “subsidiário” de sua responsabilidade (Súmula 331, IV, do C.TST), de modo a ver-se instada a pagar qualquer valor somente depois que todos os procedimentos de execução sejam esgotados em face da prestadora (até as formalidades do artigo 880 da CLT). Tal conduta atenta contra a duração razoável do processo, contra o valor social do trabalho e a dignidade da pessoa humana (quando se tratar de títulos de natureza eminentemente alimentar, como são os salários e as verbas resilitórias), e ainda contra a própria boa-fé objetiva (supondo-se evidente ou presumível o estado de atual inidoneidade econômico-financeira da empresa prestadora; assim, p.ex., se estiver com falência já decretada, ou em regime de recuperação judicial, ou desaparecida do foro, etc.). Sob tais circunstâncias, considerando-se as evidências ou indícios de inidoneidade econômico-financeira da empresa prestadora, a capacidade econômica da empresa tomadora, a incontrovérsia dos títulos trabalhistas em questão e a sua natureza alimentar “lato sensu”, bem como a hipossuficiência econômica presuntiva do reclamante (para os fins do artigo 475-O, §2º, do CPC), é perfeitamente lícito ao juiz do Trabalho, mercê do princípio da proporcionalidade (princípio constitucional implícito), antecipar “ex officio” os efeitos da tutela de mérito em face de prestadora e tomadora, ut artigo 273, incisos I (fundado receio de dano de difícil reparação, dada a natureza alimentar dos títulos) e/ou II (abuso do direito de defesa), e ainda o seu parágrafo 6º (incontrovérsia do título), todos do CPC, determinando a pronta quitação daqueles direitos, sob pena de constrição imediata do patrimônio de uma e outra, nos limites daqueles créditos. Ademais, mercê do artigo 475-O, III e §2º, do CPC, c.c. artigo 769 da CLT, uma vez arrecadado o respectivo numerário, o juiz do Trabalho igualmente pode ― e deve ― liberá-lo imediatamente em favor do hipossuficiente econômico, independentemente de caução e antes mesmo da prolação de sentença de mérito. Assegura-se, com isso, a satisfação em tempo razoável de direitos alimentares que, de todo modo (e consoante jurisprudência dominante do C.TST), terminarão sendo satisfeitos pela entidade tomadora, ex vi da Súmula 331 do C.TST; e tudo, ademais, sem prejuízo dos direitos regressivos da última em face da empresa prestadora, em sede e momento próprios.
TESE (Justificativa)
Nas hipóteses de terceirização de serviços, mesmo quando lícitas (Súmula 331, III e IV, do C.TST), tem se tornado praxe a resistência injustificada das entidades tomadores em quitarem direitos trabalhistas incontroversos, inclusive os de natureza alimentar, mesmo quando não há dúvidas acerca da inidoneidade econômico-financeira da empresa prestadora (assim, por exemplo, nos casos de empresas com falência decretada, em regime de recuperação judicial, desaparecidas do foro, etc.). Nesses casos, a resistência dos tomadores, que se baseia no entendimento da Súmula 331, IV, do C.TST, vulnera, a um tempo, o princípio da duração razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, da CRFB), o valor social do trabalho e a dignidade da pessoa humana (em se tratando de títulos de natureza eminentemente alimentar, como são os salários e as verbas resilitórias) e, mais, o próprio princípio da própria boa-fé objetiva (supondo-se evidente ou presumível o estado de atual inidoneidade econômico-financeira da empresa prestadora). 

Alvitra-se como solução hermenêutica, para tais circunstâncias, a antecipação “ex officio” dos efeitos da tutela de mérito condenatória, ut artigo 273, I e/ou II, do CPC, c.c. artigo 769 da CLT, aliada à constrição patrimonial imediata de tomadora e prestadora e à liberação imediata do numerário constrito, em favor do hipossuficiente econômico (reclamante), independentemente de caucionamento ou da própria prolação de sentença de mérito.


A aplicação do princípio da proporcionalidade (K. HESSE
)― que compreende, no plano fático, os aspectos da necessidade e da adequação, e ainda, no plano jurídico, a chamada proporcionalidade em sentido estrito ― tem lugar, na espécie, para relativizar a literalidade da lei, que dispõe, em matéria de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, só se poder deferi-la «a requerimento da parte» (artigo 273, caput, do CPC). E, nesse particular, a possibilidade de se flexibilizar o princípio da inércia jurisdicional diante de interesses constitucionais maiores (tais como a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho e a própria duração razoável do processo) já foi reconhecida, em doutrina, pelos próprios processualistas civis. Assim, por todos: 
“(...) não se podem excluir (...) situações excepcionais em que o juiz verifique a necessidade de antecipação, diante do risco iminente do perecimento do direito, cuja tutela é pleiteada e do qual existem provas suficientes da verossimilhança. Nesses casos extremos, em que, apesar de presentes os requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não é requerida pela parte, a atuação ex officio do juiz constitui o único meio de se preservar a utilidade do resultado do processo”
.

Tal ponderação de interesses, que se resolve em favor da dignidade da pessoa, do valor social do trabalho e da duração razoável do processo, está autorizada quando se verificarem concretamente os seguintes pressupostos: (a) a existência de prova inequívoca (= verossimilhança) do fato constitutivo dos direitos trabalhistas reclamados (e.g., a dispensa imotivada, confessa ou documentada, para os haveres resilitórios); (b) o estado de perigo presuntivo (como, p.ex., a hipossuficiência econômica associada ao desemprego) e/ou o abuso do direito de defesa (como, e.g., escorar-se do caráter “subsidiário” da responsabilidade dos tomadores para adiar injustificadamente o pagamento de verbas alimentares e incontroversas); e, por fim, (c) a natureza irrepetível do objeto (como, v.g., no caso de salários e verbas resilitórias, de nítido caráter alimentar, mercê do artigo 100, §1º, da CRFB ou da própria configuração sociológica da parcela ― como no caso das resilitórias, que servem imediatamente à subsistência do trabalhador e de sua família logo após a dispensa, durante o período de desemprego, conquando abranja inclusive títulos aprioristicamente indenitários como o aviso prévio e as férias indenizadas).  

Acresça-se a tudo isso que, a bem da melhor hermenêutica, se estamos diante de títulos incontroversos, tem incidência direta a norma do artigo 273, §6º, do CPC, que não pressupõe o aludido “requerimento da parte”, sequer literalmente (diversamente do caput). 


Ademais, presentes aqueles elementos, e independentemente da natureza jurídica da responsabilidade da tomadora (solidária ou subsidiária), a antecipação “ex officio” dos efeitos da tutela de mérito condenatório deve implicar uma ordem judicial de pagamento em tempo breve (24 a 48 horas), sob pena de multas (artigo 467 da CLT, artigo 461, §4º, do CPC, etc.) e imediato bloqueio do numerário incontroverso, via sistema BACENJUD ou outro expediente, procedendo-se, na seqüência, à transferência do valor para conta à disposição do Juízo e à subsequente liberação ao hipossuficiente econômico (reclamante), sem maiores intercursos, eis que: (i) quanto aos salários e às verbas resilitórias stricto sensu, verifica-se o inapelável caráter alimentar (supra), sobretudo quando se trate de trabalhador desempregado, que não tem outro meio de assegurar o sustento próprio e da família; e (ii) quanto à multa do artigo 467, caput, da CLT (para o caso de ordens judiciais de pagamento prolatadas em audiência), ou quanto às próprias “astreintes” que acaso 0se fixarem (ut artigo 461, §4º, do CPC, c.c. artigo 769 da CLT), tratar-se-á sempre de crédito decorrente de ato ilícito (= desobediência à ordem legal de quitação das rescisórias na primeira audiência ou desobediência à própria ordem judicial), crédito esse que igualmente goza da prerrogativa da liberação imediata, até o limite de 60 salários mínimos (artigo 273, § 3º, c.c. artigo 475-O, § 2º, I ( que sucedeu o artigo 588 ( , todos do CPC, c.c. artigo 769 da CLT). 
Nada obsta, inclusive, a que se respeite o benefício de ordem decorrente da inteligência da Súmula 331, IV, do C.TST. Nesse caso, proceder-se-á inicialmente à tentativa de bloqueio do numerário junto à prestadora; frustrada a tentativa de constrição eletrônica (o que confirmará a presuntiva inidoneidade econômico-financeira, dimanada já dos indícios havidos nos autos), seguir-se-ão de imediato os procedimentos para o bloqueio de valores junto à tomadora, mercê dos artigos 186, 927 e 932, III, todos do NCC, na própria dicção da Súmula 331, IV, do C. TST. Tudo já preordenado em uma única decisão interlocutória, passível de prolação na própria audiência inicial (ou una), ou mesmo antes dela. 
Assim, e em breve síntese, tendo diante de si uma prestadora reconhecidamente inadimplente e uma tomadora renitente (argumentando «benefício de ordem»), e uma vez presentes (a) a prova inequívoca do fato constitutivo do direito do autor (e.g., a confissão da contumácia salarial ou o TRCT com notícia de dispensa sem justa causa), com incontrovérsia real ou ficta quanto aos direitos salariais e rescisórios (artigo 273, §6º, CPC), e (b) a hipossuficiência econômica presuntiva do trabalhador, é dado ao juiz do Trabalho conceder a tutela antecipada do mérito condenatório (inclusive «ex officio»), ut artigo 273, I e/ou II, e §6º do CPC, para prover a pronta satisfação dos créditos alimentares lato sensu (artigo 100, §1º, CRFB). Feita a constrição, poderá ainda autorizar a liberação imediata do numerário ao credor trabalhista, independentemente de caução (art. 475-O, §2º, I, CPC), “até sessenta salários mínimos”. 
Registre-se, por fim, já haver a respeito precedentes confirmados em segundo grau de jurisdição (Proc. n. 00561-2008-009-15-00-0, 1ª Vara do Trabalho de Taubaté). 
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